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Outras Despesas de Custeio   -
1. Serviços de Utilidade Pública 0,00 0%
2. Passagens e Despesas com Locomoção  18.900,00 15%
3. Alimentação e Hospedagem 12.600,00 10%
SUB-TOTAL 31.500,00 25%
Pessoal    -
1. Salários Líquidos 0,00 0%
2. Férias + 1/3 (líquido) 0,00 0%
3. 13º salário (líquido) 0,00 0%
4. Provisão rescisão contratual 0,00 0%
5. Vale transporte 0,00 0%
6. Imposto de renda 0,00 0%
7. INSS 0,00 0%
8. PIS 0,00 0%
9. FGTS 0,00 0%
10. Assistência médica 0,00 0%
11. Auxílio alimentação 0,00 0%
12. Seguro de vida 0,00 0%
13.Auxílio creche 0,00 0%
14. Contribuição sindical 0,00 0%
15. Treinamento/Cursos/Congressos 0,00 0%
16. Saúde ocupacional (segurança e medicina do trabalho) 0,00 0%
SUB-TOTAL 0,00 0%
TOTAL: R$ 126.000,00 100%

DELIBERAÇÃO CBH-MP/229/2022 de 11/03/2022
ANEXO 2 - DESPESAS DE CUSTEIO PARA O ANO DE 2022 - 

Decreto Estadual n° 50.667, 30 de março de 2006
NATUREZA DAS DESPESAS VALOR (R$) %
Custos Operacionais da Cobrança   -
1. Tarifas/Taxas Bancárias 42.840,00 34%
2. Transferência para DAEE - ressarcimento de tarifas de cobrança 0,00 0%
3. Correio 13.860,00 11%
SUB-TOTAL 56.700,00 45%
Atividades de Secretaria Executiva   -
Material de Consumo - -
1. Gêneros alimentícios  3.780,00 3%
2. Combustíveis e Lubrificantes  2.520,00 2%
3. Material, peças e acessórios  2.520,00 2%
4. Material para informática 2.520,00 2%
5. Material de escritório  2.520,00 2%
6. Outros materiais de consumo 2.520,00 2%
SUB-TOTAL 16.380,00 13%
Serviços de Terceiros  - -
1. Assessoria e consultoria  7.560,00 6%
2.Serviços de limpeza e vigilância (pessoa jurídica) 7.560,00 6%
3. Outros serviços de terceiros (pessoa jurídica) 6.300,00 5%
4. Outros serviços de terceiros (pessoa física) 0,00 0%
5. Obrigações Tributárias e Contributivas 0,00 0%
SUB-TOTAL 21.420,00 17%

tração Municipal, mesmo com CNPJ diferente, serão atribuídas à 
Administração Municipal.

Artigo 5º Observado o MPO do FEHIDRO, o CBH-MP, excetu-
ando projetos regionais cuja demanda seja induzida do Comitê, 
não serão destinados recursos do FEHIDRO para:

I. Aquisição de equipamentos para coleta e disposição de 
resíduos sólidos;

II. Caminhões e veículos automotores de quaisquer natu-
rezas;

III. Redes coletoras de esgoto;
IV. Linhas telefônicas;
V. Edificações para sede de entidades, centros de pesquisa 

ou escritórios de modo geral;
VI. Guias, Sarjetas e Travessias (pontes);
VII. Canalizações Fechadas de Rios e Córregos;
VIII. Projetos Não Estruturais que visem somente o levanta-

mento de dados para o estudo da viabilidade e/ou implantação 
de um Empreendimento Estrutural;

IX. Projetos relacionados à Coleta Seletiva.
Parágrafo único - Quando o projeto for inabilitado por 

qualquer um dos itens previstos no Artigo 4º, quaisquer que 
sejam os motivos que o justifique, não caberá apresentação 
de recurso.

Artigo 6º Aprova os Anexos 1 a 3 desta Deliberação, para 
atendimento obrigatório por todas as entidades interessadas na 
tomada de recursos do FEHIDRO 2022, sendo:

I. Anexo 1 - Documentos Técnico-Administrativos;
II. Anexo 2 - Certidões, Declarações e Licenças Ambientais;
III. Anexo 3 - Critérios de pontuação, para fins de hierarqui-

zação e seleção de investimentos.
Parágrafo Único - A versão atualizada do MPO – Manual de 

Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, com os seus Anexos (I 
a XX), está disponível no link: http://mpo.cbhmp.org/

A deliberação completa está disponível no site:
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhmp/deliberacoes
 DELIBERAÇÃO CBH-MP Nº 229 DE 11 DE MARÇO DE 

2022
Aprova Plano de Aplicação de Recursos da Cobrança para o 

exercício de 2022 do CBH-MP. (ratificação da Deliberação CBH-
-MP/229/2022 publicada dia 15/03/22).

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema - 
CBH-MP, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a Lei 12.183 de 29/12/2005 que dispõe 
sobre a cobrança pelo uso dos Recursos Hídricos no Estado 
de São Paulo, que foi regulamentada pelo Decreto 50.667 de 
30/03/2006.

Considerando o Decreto nº 61.386, de 23 de julho de 2015 
que aprovou e fixou os mecanismos e valores a serem cobrados 
pelo uso dos Recursos Hídricos na UGRHI 17.

Considerando a Deliberação CBH-MP/195/2017, de 
05/12/2017 que aprova o Relatório II - Plano de Bacias 2016-
2027 da UGRHI-17 - Médio Paranapanema.

Considerando a Deliberação COFEHIDRO nº 175 de 
09/03/2017 que estabeleceu modelo de Plano de Aplicação de 
Recursos da Cobrança pelo uso da água.

Considerando a previsão de arrecadação da Cobrança 
na UGRHI-17 para o ano de 2022, conforme previsto na Lei 
Estadual, Nº 17.498, de 29/12/2021, que orça a Receita e fixa 
a Despesa do Estado para o exercício de 2022, no valor de R$ 
4.200.000,00 (quatro milhões, duzentos mil reais).

DELIBERA:
Artigo 1º. Aprova o Plano de Aplicação de Recursos da 

Cobrança pelo uso dos Recursos Hídricos no âmbito da UGRHI-
17 para o exercício de 2022, relativo aos recursos estimados 
através da Previsão de Arrecadação no Exercício 2022 - Pro-
grama 2625 - Ação 2560 - LOA, conforme ANEXO 1 (Plano 
de Aplicação de Recursos da Cobrança para 2022), ANEXO 2 
(Despesas de Custeio para o ano de 2022) e ANEXO 3 (Memória 
de Cálculo De Investimento).

Artigo 2º: Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

do Comitê (aprovados em Plenário), serão contemplados com 
recursos até 1 projeto (melhor pontuado) com valor máximo 
definido por esta deliberação;

X. Prefeituras Municipais e entidades ligadas à administra-
ção municipal, mesmo operadas pela SABESP, deverão apresen-
tar comprovação de sistema de micromedição de água em mais 
de 90% do sistema;

XI. Municípios que não possuem micromedição, em no míni-
mo 90% de seus sistemas, mas possuírem o Plano de Controle 
de Perdas concluído poderá solicitar recursos, somente, para 
Instalação de Micromedidores;

XII. Entidades da Administração Municipal (prefeitura, 
serviços autônomos, etc.) mesmo com CNPJ diferentes somente 
poderão apresentar 1 (um) projeto, conforme inciso III deste 
artigo.

Parágrafo único: O responsável legal da entidade interes-
sada na tomada de recursos do FEHIDRO 2022, para assinatura 
do Contrato FEHIDRO junto a Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente do Estado e Agente Financeiro FEHIDRO, deverá 
possuir assinatura digital com certificação.

Artigo 3º Os projetos que tenham como objetivo solicitar 
recursos ao FEHIDRO 2022 deverão oferecer contrapartida míni-
ma conforme condições abaixo:

I. Financiamentos Reembolsáveis:
- 20% de contrapartida;
II. Financiamentos Não Reembolsáveis:
- 2% - administração direta ou indireta de municípios até 

50 mil habitantes;
- 5% - administração direta ou indireta de municípios acima 

de 50 mil e até 200 mil habitantes;
- 10% - administração direta ou indireta de municípios 

acima de 200 mil habitantes;
- 10% - administração direta ou indireta do estado;
- 10% - entidades privadas sem fins lucrativos (exceto Con-

sórcios Intermunicipais, que ficam dispensados da apresentação 
de contrapartida).

Artigo 4º Serão inabilitados os projetos enquadrados nas 
situações abaixo:

I. Não atendimento as diretrizes gerais, conforme Artigo 2º 
desta Deliberação;

II. Tomadores com contratos em vigência no SIGAM/Sin-
FEHIDRO, no âmbito do CBH-MP, assinados até 31 de dezembro 
de 2019, independentemente da situação do contrato;

III. Projetos não protocolados de forma Online no SIGAM/
SinFEHIDRO e protocolados apenas na forma Presencial no 
DAEE;

IV. Projetos não protocolados na forma Presencial no DAEE 
e protocolados apenas de forma Online no SIGAM/SinFEHIDRO ;

V. Projetos não enquadrados no Programa de Investimento 
do Comitê, conforme Artigo 7º desta Deliberação;

VI. Projetos com valores em desacordo com os máximos e 
mínimos definidos por essa Deliberação;

VII. Apresentação de documentos com dados e datas desa-
tualizadas dentro do contexto geral do projeto;

VIII. Tomadores de Municípios que não possuem micro-
medição, em no mínimo 90% de seus sistemas (exceto para 
solicitações de instalação de micromedidores);

IX. Não atendimento dos prazos, horários e documentos 
definidos nesta Deliberação referentes ao cadastro online e 
presencial dos projetos, bem como, ao atendimento das com-
plementações solicitadas pela Secretaria Executiva via SIGAM/
SinFEHIDRO.

Parágrafo 1º - Até a data do PROTOCOLO PRESENCIAL 
dos projetos, é responsabilidade do interessado na tomada de 
recursos, acompanhar, verificar a adimplência e a situação atual 
no SIGAM/SinFEHIDRO de projetos FEHIDRO vigentes em nome 
da entidade, bem como, acompanhar e verificar adimplência 
da entidade junto ao CADIN e DAEE (Cobrança de Recursos 
Hídricos);

Parágrafo 2º - Na verificação da situação de adimplência 
junto ao FEHIDRO e ao DAEE (Cobrança de Recursos Hídricos no 
âmbito das UGRHI-17) as pendências de entidades da Adminis-

DELIBERAÇÃO CBH-MP/229/2022 de 11/03/2022 
ANEXO 1 - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA COBRANÇA PARA O ANO DE 2022 - Decreto Estadual n° 50.667, 30 de março de 2006 

 
1 RECEITA SUB-TOTAL TOTAL % 
1.1 Previsão de Arrecadação no Exercício 2022 - Programa 2625 - Ação 2560- 
LOA   4.200.000,00 100% 

     
2 AJUSTE DA RECEITA (ANO ANTERIOR)        438.250,01    
2.1 Ajuste da Arrecadação          446.887,11   
2.1.1 Previsão de arrecadação (ano anterior) 3.200.000,00    
2.1.2 Arrecadação (ano anterior) 3.646.887,11    
2.1.3 Restituição de valores cobrados pelo uso da água ao usuário 0,00    
2.2 Ajuste do Custeio              (8.637,10)  
2.2.1 Previsão de alocação para Custeio (ano anterior) 80.000,00    
2.2.2 Repasse efetivo para Custeio (ano anterior) (Somatória de "Resgate para 
transferência ao DAEE" + "Repasse sobre valores arrecadados") 88.637,10    

       
3 DESPESAS DE CUSTEIO (conforme Anexo II)   
3.1 Alocação da previsão de arrecadação (máximo de 10%)          126.000,00  3,00% 
3.1.1 Custos Operacionais da Cobrança (Alinea "a", Inciso VI, Artigo 22)  56.700,00     
3.1.2 Atividades de Secretaria Executiva (Alinea "b", Inciso VI, Artigo 22) 37.800,00    
3.1.3 Outras Despesas de Custeio (Alinea "c", Inciso VI, Artigo 22) 31.500,00    
3.1.4 Pessoal  0,00     
3.1.5 Transferência para DAEE - ressarcimento de tarifas de cobrança 0,00     
       
4 AJUSTES DO EXERCÍCIO ANTERIOR E PREVISÕES PARA O EXERCÍCIO ATUAL          61.557,42   
4.1 Rendimentos          197.964,08   
4.1.1 Previsão de rendimentos (ano anterior) 64.000,00    
4.1.2 Rendimentos (ano anterior) 177.964,08    
4.1.3 Ajuste do exercício (ano anterior) (previsto x rendimentos)       113.964,08     
4.1.4 Previsão para o exercício de (ano vigente) 84.000,00    
4.2 Taxa de Administração do Agente Financeiro (Inc. V, Artigo 22)           (95.907,11)  
4.2.1 Previsão da Taxa de Administração (ano anterior) 60.000,00    
4.2.2 Desembolso efetuado (ano anterior)          75.907,11     
4.2.3 Ajuste da Taxa de Administração do Agente Financeiro (ano anterior)        (15.907,11)    
4.2.4 Provisão para taxa de Administração do Agente Financeiro (ano vigente)          80.000,00     
4.3 Taxa de Liberação do Agente Financeiro (Inc. V, Artigo 22)             (9.285,28)  
4.3.1 Previsão da Taxa de Liberação do Agente Financeiro (ano anterior)          25.000,00     
4.3.2 Desembolso efetuado (ano anterior)            9.285,28     
4.3.3 Ajuste da Taxa de Liberação do Agente Financeiro (ano anterior)          15.714,72     
4.3.4 Provisão para Taxa de Liberação do Agente Financeiro (ano vigente)          25.000,00     
4.4 Taxa de Liberação dos Agentes Técnicos (Inc. V, Artigo 22)           (20.335,42)  
4.4.1 Previsão da Taxa de Liberação dos Agentes Técnicos (ano anterior)          50.000,00     
4.4.2 Desembolso efetuado (ano anterior)          20.335,42     
4.4.3 Ajuste da Taxa de Liberação dos Agentes Técnicos (ano anterior)          29.664,58     
4.4.4 Provisão para Taxa de Liberação dos Agentes Técnicos (ano vigente)          50.000,00     
4.5 Taxa de Comissão de Estudos dos Agentes Técnicos (Inc. V, Artigo 22)           (10.878,85)  
4.5.1 Previsão da Taxa Comissão de Estudos dos Agentes Técnicos  (ano anterior)          30.000,00     
4.5.2 Desembolso efetuado (ano anterior)          10.878,85     
4.5.3 Ajuste da Taxa Comissão de Estudos dos Agentes Técnicos (ano anterior)          19.121,15     
4.5.4 Provisão para Taxa Comissão de Estudos dos Agentes Técnicos (ano vigente)          30.000,00     
       
5 APURAÇÃO PARCIAL DA DISPONIBILIDADE PARA INVESTIMENTO        499.807,43   
5.1 Ajuste da receita (transporte item 2)       438.250,01     
5.2 Total dos Ajustes e Previsões (transporte item 4)          61.557,42     
       
6 DESPESAS DE INVESTIMENTO   
6.1 Alocação da previsão de arrecadação para Investimento        4.074.000,00  97,00% 
6.2 Empréstimos contratados (Inc. I, Artigo 22)       
6.3 Bases técnicas e instrum.da Política Est. de Rec. Hídricos (Inc. II, Artigo 22)      
6.4 Transferências entre Bacias (Inc. III, Artigo 22)      
6.5 Pagamentos (inc. IV, art. 22)                           -     
6.5.1  Manutenção de sistemas de controle da cobrança                          -       
6.6 Lançamentos a Crédito constantes no extrato bancário (ano anterior)                  316,99   
6.6.1 Rendimentos repassados pelo Tomador 44,88    
6.6.2 Devolução de parcelas - contratos não reembolsáveis 272,11    
6.6.3 Pagamento de parcelas - contratos com retorno 0,00    
6.7 Ajuste do exercício (ano anterior)          487.936,29   
6.7.1 Valor disponibilizado no plano de aplicação da cobrança (ano anterior) para 
investimento    3.312.385,86     

6.7.2 Resultado da movimentação dos empreendimentos (durante período de 
vigência do plano de aplicação anterior (diferença dos valores pleiteados e 
contratados, cancelamentos, conclusões e aditivos). As apurações são realizadas 
na memória de cálculo, conforme Anexo III) 

 (2.824.449,57)    

6.8 Transferência de Recursos de Custeio       
6.9 Apuração parcial da disponibilidade para investimento (transporte item 5)          499.807,43   
APURAÇÃO FINAL DA DISPONIBILIDADE PARA INVESTIMENTO     5.062.060,71   

 
DELIBERAÇÃO CBH-MP/229/2022 de 11/03/2022 

ANEXO 3 - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVESTIMENTO - Decreto Estadual n° 50.667, 30 de março de 2006 
 

Nº SINFEHIDRO Nº 
Contrato Situação Data de 

assinatura 
Data de 

conclusão 
Valor 

pleiteado 
(A) 

Valor 
aprovado 

(B) 

Valor 
aditado 

(C) 
Valor pago 

(D) 
DISPONÍVEL 

P/ UTILIZAÇÃO 
(E) 

COMPROMETIDO 
(F) 

2019-MP_COB-06 086/2020 Conclusão 17/02/2020 10/11/2021 269.437,52 269.437,52 0,00 268.235,53 1.201,99 - 
2019-MP_COB-09 133/2020 Conclusão 09/03/2020 13/09/2021 307.970,09 307.970,09 0,00 276.919,02 31.051,07 - 
2019-MP_COB-10 112/2020 Cancelado 28/02/2020 20/09/2021 253.490,56 245.134,71 0,00 0,00 253.490,56 - 
2021-MP_COB-18 263/2021 Não Iniciado 01/11/2021 - 150.753,90 150.753,90 0,00 0,00 0,00 -150.753,90 
2021-MP_COB-19 275/2021 Não Iniciado 10/11/2021 - 251.685,07 228.754,01 0,00 0,00 0,00 -228.754,01 
2021-MP_COB-20 - Em análise - - 180.484,68 180.484,68 0,00 0,00 - -180.484,68 
2021-MP_COB-21 289/2021 Não Iniciado 02/12/2021 - 274.064,78 273.704,78 0,00 0,00 0,00 -273.704,78 
2021-MP_COB-22 223/2021 Não Iniciado 14/10/2021 - 294.002,56 294.002,56 0,00 0,00 0,00 -294.002,56 
2021-MP_COB-23 311/2021 Não Iniciado 02/12/2021 - 279.576,79 279.576,79 0,00 0,00 0,00 -279.576,79 
2021-MP_COB-24 316/2021 Não Iniciado 02/12/2021 - 350.027,41 350.027,39 0,00 0,00 0,00 -350.027,39 

2021-MP_COB-25 040/2022 Não Iniciado 04/02/2022 - 1.052.889,08 1.052.889,08 0,00 0,00 0,00 -1.052.889,08 

2021-MP_COB-26 - Em análise - - 300.000,00 0,00 0,00 0,00 - -300.000,00 

            

            

            

data de referência                 
285.743,62  -3.110.193,19 

08/03/2021                 -2.824.449,57 

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria F.F. nº 038/2022
Designação do Sr. Marcelo José Gonçalves junto a Gerência 

da Baixada Santista
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Marcelo José Gonçalves, R.G. nº 

16.586.137-X, para responder pelo expediente da Gerência da 
Baixada Santista, no período de 23/03/2022 a 06/04/2022, por 
motivo de férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 23/03/2022.

(republicada com retificação)
 PORTARIA FF/DE 61/2022
APROVAÇÃO DO PLANO DE MANEJO DA RESERVA PARTI-

CULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN Chácara Santa Inêz
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO PARA A CONSERVA-

ÇÃO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Considerando a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação da Natureza (SNUC) e o Decreto nº 4.340, de 22 de agosto 
de 2002, que regulamenta essa mesma lei;

Considerando que a Reserva Particular do Patrimônio 
Natural (RPPN) Chácara Santa Inêz, foi reconhecida por meio da 
Resolução SMA nº 33, de 19 de maio de 2015, nos termos do 
Decreto Estadual nº 51.150, de 3 de outubro de 2006;

Considerando que o Sistema de Informação e Gestão de 
Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São 
Paulo (SIGAP), instituído pelo Decreto Estadual n° 60.302, de 27 
de março de 2014, estabelece em seu Artigo 14, que as unidades 
de conservação devem dispor de Plano de Manejo; e

Considerando que o parágrafo 4°, do Artigo 17 do SIGAP 
dispõe que os Planos de Manejo das RPPN instituídas pela 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo, serão aprovados por meio de Portaria do Diretor Executivo 
da FUNDAÇÃO FLORESTAL;

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular 

do Patrimônio Natural - RPPN Chácara Santa Inêz, localizada 
no Município de Bananal, no Estado de São Paulo, com base 
no Parecer Técnico RPPN/FF nº 01/2022, elaborado a partir dos 
estudos constantes no Processo FF 663/2020.

Parágrafo Único. A aprovação do Plano de Manejo em 
tela não exime a proprietária de atender a todos os trâmites 
técnicos e legais necessários à aprovação de projetos, progra-
mas e planos junto aos órgãos ou instituições competentes, 
em atendimento à legislação vigente e aos usos permitidos na 
RPPN, conforme o Decreto Estadual nº 51.150, de 03 de outubro 
de 2006 e o Decreto Federal nº 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 2º - A proprietária deverá assegurar a manutenção dos 
atributos ambientais da RPPN e implantar o Plano de Manejo, 
conforme Artigo 10°, Inciso I e II, do Decreto Estadual n° 51.150 
de 03 de outubro de 2006;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Diretoria Executiva, 22 de março de 2022.
Rodrigo Levkovicz
Diretor Executivo
 DECISÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA
PROCESSO:  N° 960/2022-71
INTERESSADO: NÚCLEO DE NOVOS NEGÓCIOS E PARCE-

RIAS PARA SUSTENTABILIDADE
SSUNTO: 005.02.09.006 – PROCESSO DE VENDA DE PRODU-

TOS – EXPLORAÇÃO DE GOMA DE RESINA EM ÁREAS NOVAS DE 
PINUS ELIOTTI – VARIEDADE ELLIOTTI, EM UNIDADES DA DFEE-PPS.

 Após ter tomado conhecimento do recurso interposto 
pela empresa NOVA RESINA FLORESTAL EIRELI-EPP, CNPJ n.º 
14.373.705/0001-69, recepcionado tempestivamente por esta 
Fundação Florestal na data de 16/03/2022, DECIDO ratificar a 
decisão anterior da aplicação da sanção administrativa de multa 
no valor de R$ 9.120.000,00 (nove milhões cento e vinte mil 
reais), com base nos itens 10.4 e 10.5 do TDR, e do contrato 
itens 5.4 da cláusula quinta, e itens 12.5 e 12.6 da cláusula 
décima segunda, bem como lei 8666/93 e Portaria FF n.º279/18, 
além do pagamento de R$ 53.546,53 (cinquenta e três mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos) 
referente aos 6.408,92 Kg de resina coletados indevidamente.

 O não acolhimento do referido recurso é fundamentado 
na falta de elementos que justifiquem ou relevem as faltas aqui 
apuradas, como demonstra os autos do presente, especialmente 
a informação contida no Despacho Sanção n.º 008/2022, o qual 
aprovo em sua integra.

É a decisão.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DESCREDENCIAMENTO DE AGENTE
A Diretora-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, esta-
tutárias e regulamentares, na conformidade da Norma Adminis-
trativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, DESCREDENCIA, 
a empregada RAISSA SILVA DE CARVALHO PEREIRA, R.G. nº 
46.004.829-6, Reg. funcional nº 7672, credencial de nº 346, da 
categoria de Agente de Apoio a Fiscalização e Licenciamento de 
Fontes de Poluição, Recursos Naturais e Áreas Ambientalmente 
Protegidas.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

 COMUNICADO
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-2022/00652 (Resolução PGE nº 
06, de 12-05-2015), comunica que foram deferidos ou deferidos 
parcialmente, conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda 
financeira do programa Pró-Software referente a produtos 
adquiridos no mês de janeiro de 2022, e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes respectivas dos 
Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
AMERICO ANDRADE PINHO R$ 99,00
ANA PAULA MANENTI DOS SANTOS R$ 0,00
ANDRE BRAWERMAN R$ 359,00
CARLOS MARTINS TAVELIN R$ 359,00
DECIO BENASSI R$ 49,77
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 60,70
EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO R$ 36,40
EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO R$ 36,40
FELIPE SORDI MACEDO R$ 115,99
FREDERICO BENDZIUS R$ 176,00
GRAZIELLA MOLITERNI BENVENUTI R$ 359,00
NORBERTO OYA R$ 265,90
ORLANDO GONCALVES DE CASTRO JUNIOR R$ 341,90
PAULO ROBERTO VAZ FERREIRA R$ 0,00
PAULO VICTOR FERNANDES R$ 66,90
TELMA DE FREITAS FONTES R$ 359,00
 COMUNICADO
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola 

Superior da PGE COMUNICA que foram recebidas 136 (cento e 
trinta e seis) inscrições para participarem da palestra Mindfull-
ness: técnicas para uma vida melhor, promovida pelo Centro de 
Estudos da Procuradoria Geral do Estado, a ser realizada no dia 
24 de março de 2022, das 10h às 12h, na plataforma Microsoft-
-Teams. Segue abaixo a relação das inscrições deferidas:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
1. ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA
2. ADRIANA CALESSO PEREIRA
3. ADRIANA DOS SANTOS ALVIM
4. ALESSANDRA GLODER BALTHAZAR DOS SANTOS
5. ALESSANDRA SCHNOELLER
6. ALEXANDRE BENTO DOS REIS
7. ALEXANDRE XAVIER DA SILVA
8. ALVENI DE OLIVEIRA
9. ALVENIR CALCANHO DE OLIVEIRA
10. ANA CLAUDIA PASCINI
11. ANA HIROSE SAKAI
12. ANDERSON BELCHIOR
13. ANDERSON PEDRO DA SILVA
14. ANDREA MARQUES FONTAO
15. ANDREA SILVA VIEIRA
16. ANDRELUCI DE OLIVEIRA BARBOSA FIGUEIREDO
17. ANGELA MARINA PIOVEZAN INOUE
18. APARICIO ANTONIO MOREIRA FERRAZ
19. AURELISA SANTORO COUTINHO
20. BEATRIZ CAMPOS VICENTE
21. BEATRIZ GUIMARAES NASCIMENTO
22. BEATRIZ MIE UCHIMURA
23. BERNADETE TRINDADE DEZO
24. BRUNA APARECIDA GOMES BOMFIM
25. CAMILA SCUDELARIO CAMPOS
26. CARLA CRISTINA DO AMARAL VASCONCELOS
27. CLAUDIA RENATA SANTOS
28. CLEONICE APARECIDA CONTRATESI
29. CRISTINA FERNANDES RUEDA
30. DAIANE DE FATIMA GIACOMELI
31. DANIELLA SAMPAIO BELUCCI TALHATI
32. DAVI NERY BARBOSA
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45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
PR-RMSP/TCR/657/22
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02595/22 2466820-E 15/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02596/22 2466831-E 15/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, A TABELA HORÁRIA
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02594/22 2466818-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
02597/22 2466843-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
02598/22 2466855-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
02599/22 2466867-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

EXPRESSO AMARELINHO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02604/22 2466910-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02589/22 2466764-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
02591/22 2466788-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

TIETEENSE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02593/22 2466806-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

02590/22 2466776-E 15/03/2022 R$ 52,12
02600/22 2466879-E 15/03/2022 R$ 52,12
02601/22 2466880-E 15/03/2022 R$ 52,12
02602/22 2466892-E 15/03/2022 R$ 52,12
02603/22 2466909-E 15/03/2022 R$ 52,12

VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02592/22 2466790-E 15/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra m
Utilizar veículo cujas especificações tenham sido alteradas
PR-RMSP/TCR/658/22
LUIZ CARLOS DOS SANTOS GUARULHOS EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02669/22 2467460-A 17/03/2022 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/659/22
PRIME TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02753/22 2467513-E 18/03/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/660/22
COMERCIAL DE ZIPER E ARMARINHOS OBA - OBA LTDA-

-EPP

RF AIIPM DATA VALOR

02691/22 2467483-A 18/03/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/661/22
SISTEMA INTEGRADO DE LOGISTICA E TERRAPLENAGEM 

LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

01994/22 2461160-A 21/02/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/662/22
FLOR DA MONTANHA TRANSPORTES E LOCADORA DE 

VEICULOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02694/22 2467501-A 18/03/2022 R$ 2606,11
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/663/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56296-E 21/03/2022 KMP 7420 JOSEMAR SARTORELLI
56299-E 21/03/2022 BTT 8244 ASSOCIAÇÃO RENASCER TATUIENSE
56300-E 21/03/2022 AVQ 8263 ROBSON RICARDO TEIXEIRA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/664/22
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56289-A 18/03/2022 APG 7485 GRAEFF TURISMO E TRANSPORTES LTDA ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 

EDIGAR BRAZ DO NASCIMENTO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02581/22 2466715-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
GILMAR FERREIRA CABRAL GUARULHOS ME

RF AIIPM DATA VALOR

02521/22 2466600-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02553/22 2466685-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE RAMOS DE MENEZES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02555/22 2466703-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JURANDIR DE CASTRO MARTINS TRANSPORTES - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

02551/22 2466661-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
LUIZ CARLOS AMORIM TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02522/22 2466612-A 14/03/2022 R$ 104,24
PETRONILO SANTANA NETO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02520/22 2466594-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ROBERTO DE ASSIS GOMES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02519/22 2466582-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
SINDOVAL JOSÉ FERREIRA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02550/22 2466650-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/655/22
AWM LOCAÇAO E TRANSPORTES EIRELI EPP

RF AIIPM DATA VALOR

02570/22 2466478-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02579/22 2466569-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

CATI ROSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02573/22 2466508-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
DOMINIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02571/22 2466480-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
DRAGAO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

02512/22 2466387-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

GRATIDAO TURISMO EIRELI ME RF AIIPM DATA 
VALOR

02507/22 2466338-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02577/22 2466545-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
MAX TOUR FRETAMENTOS E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

02574/22 2466510-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ONIX TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

02518/22 2466442-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

02508/22 2466340-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02510/22 2466363-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

ORION TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02514/22 2466405-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02572/22 2466491-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

PREMIER TOUR LOCADORA DE VEICULOS EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

02515/22 2466417-A 14/03/2022 R$ 10,42
R.C. TUR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

02506/22 2466326-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02516/22 2466429-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

SUSSANTUR TRANSPORTES, TURISMO E FRETAMENTO 
LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

02509/22 2466351-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02576/22 2466533-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

TRANS VIP TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

02517/22 2466430-A 14/03/2022 R$ 10,42
TURISMO BOZZATO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02511/22 2466375-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02575/22 2466521-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

UNIVERSO EXPRESS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02513/22 2466399-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIACAO COMETA S A

RF AIIPM DATA VALOR

02578/22 2466557-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO DIAMOND TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02580/22 2466570-A 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regulamento
OSASVAN TRANSTUR LOCADORA LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

02524/22 2466454-A 14/03/2022 R$ 52,12
Artigo 26, Inciso V
O veículo em operação não apresenta condições de perfeita 

segurança
OSASVAN TRANSTUR LOCADORA LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

02525/22 2466466-A 14/03/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/656/22
TJ TURISMO IBIUNA EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

02556/22 2466168-E 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 

37. SANDRA MARIA BARBOSA
38. SONIA REGINA DE ASSIS
39. TERESA DOS SANTOS REIMBERG
40. VANESSA HENRIQUE DAS CHAGAS MASCARENHAS
41. VERA LUCIA BORBA ALVES
42. VERA LUCIA GRATI NUNES
43. VICTOR MARCONDES MACHADO ROSSETTO
44. WLADIMIR BUSTELLI
45. WLADSON GONCALVES DA SILVA SENA

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA
Despacho da Procuradora do Estado Chefe da PR-9, de 

23 de março de 2022
DECLARANDO
No Processo PGE-PRC-2022/00250 - Código Único 

2022007245-2, com fundamento na Lei 8.666/93, artigo 24, 
inciso II e com alterações posteriores, nos termos das manifes-
tações favoráveis constantes nos autos, a Dispensa de Licitação 
para contratação de serviço de seguro predial para o imóvel 
que figura como sede da PR-9 – R. Mal. Deodoro, 600, Centro, 
Araçatuba-SP, em favor da empresa BERKLEY INTERNACIONAL 
DO BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ 07.021.544/0001-89, no valor 
de R$ 1.488,78 (um mil quatrocentos e oitenta e oito reais, 
setenta e oito centavos) – vigência de 365 dias; elemento: 
339039-45. UGE: 400118.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor de 23-03-22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, A TABELA HORÁRIA
PR-RMSP/TCR/652/22
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

RF AIIPM DATA VALOR

02549/22 2466144-D 14/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/653/22
ALPHAPISO TECNOLOGIA EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02569/22 2466302-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FREITAS & CARVALHO TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02565/22 2466259-C 14/03/2022 R$ 10,42
JUMBO TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02566/22 2466260-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LOCABUS LOCAÇAO E TRANSPORTES LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02563/22 2466235-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ORSATTI TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02557/22 2466170-C 14/03/2022 R$ 10,42
PACIFICO TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

02564/22 2466247-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
RECPAZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02560/22 2466200-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTE E TURISMO CORAL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02561/22 2466211-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02567/22 2466284-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
02568/22 2466296-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

TRANSPORTES TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

02559/22 2466193-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIAÇAO MIMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02562/22 2466223-C 14/03/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
WINNER TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LOCADORA 

LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02558/22 2466181-C 14/03/2022 R$ 10,42
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite
permitido
PR-RMSP/TCR/654/22
JOAQUIM JOAO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02523/22 2466624-A 14/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
NATALINO BISPO DA SILVA TRANSPORTES - EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02548/22 2466636-A 14/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
TELES MENEZES TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI 

- ME

RF AIIPM DATA VALOR

02554/22 2466697-A 14/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
02584/22 2466739-A 14/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

02585/22 2466740-A 14/03/2022 R $ 
104,24 (Reincidente) VIVALDO EUGENIO DE MATOS ME

RF AIIPM DATA VALOR

02583/22 2466727-A 14/03/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ANTONIO BARBOZA COTIA EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02552/22 2466673-A 14/03/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

33. DEISE APARECIDA SANTIAGO
34. DENIS RAMOS
35. DIEGO PEREIRA DA SILVA
36. DULCIMARA ALCAZAR RODRIGUES
37. ELCIO AUGUSTO DE MORAIS
38. ELIANA MIGUELETTI DE PAULA
39. ELIANE APARECIDA EUGENIO
40. ELIDA MOREIRA FERREIRA DA SILVA
41. ERIVELTO CLEMENTE
42. EZEQUIEL APARECIDO MOREIRA
43. FABIA MIE KINA
44. FABIANA KIMIE GUSHIKEN
45. FLAVIA CAROLINA PENTEADO SERRANO NUNES
46. FLORA SBRANA ALVES DE SOUZA
47. FRANCISCO INACIO GOMES
48. GILVANIA ANDRADE CAVALCANTE
49. GLAUCIA ESTEVAM VASCONCELOS
50. GLAUCIA VALDEREZ ZAMBONI
51. HELAINE BATISTA DA COSTA
52. HERCILIA MARIA DE OLIVEIRA MATOS
53. IGOR RODRIGUES QUADRADO
54. IRENE MONTEALTO
55. ISABEL CRISTINA DENTE PICCA
56. JESAIAS DA ROCHA SAMPAIO
57. JOAO ROSA CORREIA
58. JOSI CRISTINA SORIANO RIBEIRO
59. JOSTON DE FRANCA LUSTOSA
60. JULIO HONORIO GIANCURSI DOS ANJOS
61. KEILA TIEMI SAKAMOTO
62. LEILIANE TONETTI
63. LEONARDO GULIN DE SOUZA
64. LETICIA APARECIDA PEREIRA GUADANY
65. LUCAS AUGUSTO BARLETTA
66. LUCAS ELIAS CARRENHO DE MORAES
67. LUCIANA APARECIDA LOBATO SILVA
68. LUCIANA SIMONE SIMONATO FERNANDES
69. LUCIMEIRE SILVA PEREIRA
70. LUIS ANTONIO MORETTI
71. LUZIA CRISTINA DE CASTRO
72. MARCELA COUTINHO ALBERTIN
73. MARCELO PELEGRINO MASTRIANI
74. MARCIA DE JESUS GRANATO
75. MARI MIASHIRO KAWASAKI
76. MARIA ANTONIA DOS SANTOS ROSA
77. MARIA APARECIDA QUEIROZ DE AQUINO
78. MARIA CATARINA DA SILVA
79. MARIA DE LOURDES DE BARROS PENTEADO
80. MARIA ELISABETE SACON DELIBERALI
81. MARIA HELENA ALONSO D ANDREA
82. MARIA ISABEL CAMPOS GOMES
83. MARIA RITA MANENTE
84. MARIA TEODORA HIGINO
85. MARIA TERESA MUNHOZ SALGADO
86. MARIANA CESTI RAFFA NEVES DE OLIVEIRA
87. MARIANA FONTES DO AMARAL
88. MARIANA GIACON SANTA ROSA FRANCA
89. MARICLEIDE GALDINO PAIVA
90. MARIO RENATO TIENGO
91. MARISA LUCHETTI
92. MAURICIO SARTORIO CARLOTTI
93. MICHELE DAIANA DONDA DOS SANTOS
94. MIRIA NEPOMUCENO DA SILVA
95. MIRIAM APARECIDA QUINTANA
96. MONICA DE FATIMA GONCALVES
97. MONICA MARQUES DUARTE COSTA
98. MURILO VICENTIN SIQUELLI
99. NATALIA SENHORINHA DE BRITO
100. NATHALIE DRESSELT DE ABREU ZUCCHERATTO
101. OLIVIA MARIA DE S PEREIRA
102. OZIEL ANIZIO EUGENIO
103. PATRICIA DOS SANTOS
104. PATRICIA GARCIA ZANARDI
105. PRECIOSA FERREIRA DE SOUSA
106. QUITERIO GRIGORIO SILVA
107. RAFAEL FERREIRA DA SILVA BRITOS
108. REGINA HELENA MARTINS VIEIRA
109. REGINA MONTEALTO DO VALE
110. RENAN RODRIGUES SANTANA
111. RENATA FIDELIS DO CARMO DE SANT ANA CARVALHO
112. RENATO DE AQUINO
113. ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
114. ROSANA CRISTINA HOJO DE CASTRO
115. ROSANA DANTAS DOS SANTOS
116. ROSANGELA PEREIRA DE SOUZA DOMINGUES
117. SILVIA CRISTINA FELISBINO
118. SIMONE DE OLIVEIRA LEAL
119. SOLANGE PEDROZO GOMES
120. STEFANIE DE SOUZA PRAZERES GOMES
121. SUELI BELLETATI
122. SUERY SAKAMOTO KIKUTA
123. SYLVIO MONTENEGRO RODRIGUES JUNIOR
124. TANIA SILVA PERON
125. TAYANA ALBICUR FERNANDES RAMOS
126. TEREZA HELENA DA SILVA
127. THAIS LIMA DE SOUZA
128. THIAGO BLUMER MARANGONE
129. VALTER LUIS GONCALVES DOS SANTOS
130. VANDA ISRAEL MACHADO
131. VANESSA DOS SANTOS FERREIRA
132. VANESSA SIQUEIRA BRANDAO DA ENCARNACAO
133. VERA LUCIA BOSZKO MARTINS DORIA
134. VIRGINIA MAURA BARROS ANDRADE
135. WELLINGTON FERNANDES LIMA
136. WILSON FERREIRA BARBOSA

Ficam CONVOCADOS os Servidores abaixo relacionados:
1. ADRIANA APARECIDA NICOTELLI
2. ALEXANDRE GIANECHINI DE ARAUJO
3. ANDERSON CARLOS ANJOS DE LIMA
4. ANTONIO DOS SANTOS
5. CECILIA FERNANDES NOBREGA
6. CLEA ELOISA DOS SANTOS FONTAINHA
7. CRISTIANE DE SOUZA PEDROSA
8. DEBORAH CLANISA PEREIRA DE JESUS
9. DENIS MAZETTI BRAGANCA
10. EDNA APARECIDA PEREIRA
11. FATIMA NUNES REZENDE
12. FERNANDA ALVES GOMES
13. GABRIELA MARIANO PEREIRA
14. IVAN ZENTEI ARAKAKI
15. JOSE IVAN BARBOSA DA SILVA
16. JOSE LUIS DE JESUS
17. KARINA KEIKO IYEIRI
18. KATIA CRISTINA BARBOSA REZENDES
19. LAURA SOUZA FRANCA
20. LIDIA PEREIRA DA SILVA
21. LUCIA HELENA RIBEIRO DA SILVA
22. LUCIANA UEMA INOUE
23. MARCIA MISAKO SAITO
24. MARCOS PAULO MIRANDA
25. MARI KITANO KANAMORI
26. MARIA DAS GRACAS MIRANDA DUTRA
27. MARIA DEUSILENE TEIXEIRA ALVES
28. MARIANA SANCIA DE SOUZA
29. MAURICIO AGUIAR
30. MAURO VICENTE GONZAGA
31. PATRICIA ANDRADE DA SILVA
32. RITA ALEXANDRE IVETA DO PRADO
33. ROSA MONICA PESSOA DE MENEZES
34. ROSANA DE ALBUQUERQUE
35. ROSELI ANDRE DOS SANTOS
36. SABRINA MARA DOS REIS SILVEIRA
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